
ESTACO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LSI N9 101 DE 24 DE r.ov:n:mw DE 1 950. 

o m::SID"Si':TE DA A3S3rJ3~L1. L2GISL\TP71j., faço sa 
ber ':i,ue o Plenário decreta e eu !,trouulco a s82,uinte 

L :; I NQ 101 

Fixa o subsídio e repre 
oentn~ão do Cov~rnador~ 
do :Gtado c Vice COVd~ 
nnelar. 

ArtiGo 19 - O Subsidio do Gover~dor do :;o~ado 
de ~:::.to !}rosso será de Cr::) 10 000,00 (dez mil cruzeiros ) 
'Jl'3nsal. 

:.rti..:;o 2Q - .\ reprasentaç:;o ;ne~'lEi:J.l Gerá de 
erC 5 000,00 (cinco mil cruzeiros). 

lu-ticro 3º - O Vice SOYJrn:::.uor porceberá Crf .••. 
5 OOO.CO (cinco !.lil crJ.z~üro9), :nJ.nsais a t::tulo ae re:,7'~ 
sent;lçüo. 

Sala das Sessões da ~~9s.·.;:mbi~ia 
em 25 :la ,",ovo",bro de 1 95(). 

-r..:<ish ti va do 
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